				PROJETO DE LEI Nº 509/96











				DENOMINA DE RUA FRANCISCO DE PAULA        E 				SILVA A ATUAL RUA 06, LOCALIZADA NO BAIRRO 				CIDADE NOVA.








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:








		Art. 1º Fica denominada de Rua Francisco de Paula e Silva a atual Rua 06,  localizada entre as quadras 42, 44, 45, 47 e 48, setor 26, Bairro Cidade Nova.





		Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





		Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





		Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Nº 2.851, de 10 de setembro de 1991.








Câmara Municipal de Patos de Minas, 04 de novembro de 1996








				Julio Cesar Ferreira	


				VEREADOR





JUSTIFICATIVA:








		A presente alteração faz-se em atendimento a um pedido do setor competente da Prefeitura Municipal.








Câmara Municipal de Patos de Minas, 04 de novembro de 1996











				Julio Cesar Ferreira


				VEREADOR








MAATM/kcps


